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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.321, DE 2020 
(Do Sr. Enio Verri e outros) 

 
Cria a Linha de Garantia de Capital de Giro e Emprego (LGCGE) a fim 
de assegurar condições de enfrentamento da crise financeira e a queda 
abrupta do nível de atividade econômica, no curso de estado de 
calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de 
março de 2020. 
 

 
DESPACHO: 
DEVOLVA-SE A PROPOSIÇÃO, COM BASE NO ARTIGO 137, § 1º, 
INCISO  II, ALÍNEA "B", DO RICD, C/C OS ARTS. 163, INCISO IV, E 
192 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL . OFICIE-SE AO AUTOR E, APÓS, 
PUBLIQUE-SE. 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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PROJETO DE LEI Nº         , DE 2020 
(do senhor Enio Verri) 

 
Cria a Linha de Garantia de Capital de Giro e 
Emprego (LGCGE) a fim de assegurar condições de 
enfrentamento da crise financeira e a queda abrupta 
do nível de atividade econômica, no curso de estado 
de calamidade pública reconhecido pelo Decreto 
Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020. 

 
O Congresso Nacional decreta:  
 

Art. 1º A Linha de Garantia de Capital de Giro e Emprego (LGCGE), 
instituída pelo Banco Central do Brasil, tem por finalidade assegurar condições de 
enfrentamento da crise financeira e queda abrupta do nível de atividade econômica, no 
curso de estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 
de março de 2020. 

 
Art. 2º Fica o Banco Central do Brasil autorizado a implementar, no limite 

de até R$ 300.000.000.000,00 (trezentos bilhões de reais), a LGCGE, mediante 
aquisição de carteiras de créditos oriundos de novas operações de empréstimo, de 
financiamento e de direitos creditórios de instituições financeiras, inclusive as que 
dispõe a Resolução nº 4.656, de 26 de abril de 2018. 

Parágrafo único. A LGCGE será administrada pelo Banco Central do Brasil 
e operacionalizada por meio dos bancos públicos e demais instituições financeiras, 
inclusive as que trata a Resolução nº 4.656, de 26 de abril de 2018, na forma do 
regulamento do Conselho Monetário Nacional (CMN). 

 
Art. 3º É instituído o Fundo de Garantia de Capital de Giro e Emprego 

FGCGE, vinculado ao Banco Central do Brasil, destinado ao desembolso das operações 
contratadas no âmbito da LGCGE. 

1º. O FGCGE é um fundo contábil, de natureza financeira, de patrimônio 
segredado do Banco Central do Brasil, regulamentado pelo CMN, subordinando-se, no 
que couber, à legislação vigente.  

§ 2º A liberação de recurso do FGCGE para as instituições financeiras é 
condicionada à comprovação de contratação do financiamento no âmbito da LGCGE. 

 
Art. 4º Fica a União autorizada a emitir títulos da dívida pública, de 

responsabilidade do Tesouro Nacional, com a finalidade de: 
I - ressarcir o Banco Central do Brasil por eventuais perdas da LGCGE, com 

periodicidade definida pelo CMN; e 
II - realizar emissão direta de títulos para o Banco Central do Brasil, no 

montante necessário para administrar a liquidez criada pela LGCGE, conforme 
deliberação do CMN. 
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Art. 5º Compete ao CMN editar regulamento da Linha de Garantia de 
Capital de Giro e Emprego LGCGE, que deverá disciplinar: 

I - o estabelecimento de juros fixos, limitados à taxa SELIC no momento da 
concessão do crédito; 

II - a possibilidade de condições diferenciadas para o financiamento da folha 
de pagamento; 

III - o prazo de carência, não inferior a 12 (doze) meses; 
IV - o prazo de amortização, não inferior a 60 (sessenta) meses; 
V - o compromisso de garantia de preservação do emprego pelo prazo 

mínimo de um ano após a concessão do crédito; 
VI - a garantia de depósito direto dos recursos na conta dos trabalhadores, 

do INSS e do FGTS, no caso de financiamento da folha de pagamento; 
VII - a restrição à distribuição de dividendos das sociedades anônimas de 

capital aberto beneficiadas pela LGCGE; 
VIII - o percentual da remuneração das instituições financeiras, limitado a 

0,5% do total financiado, 
IX - a possibilidade de bônus por desempenho, de até 1% do total financiado, 

proporcional ao grau de adimplência dos créditos concedidos 
X - obrigações relativas às cobranças e recuperações de crédito pelas 

instituições financeiras; 
XI - a regulamentação do disposto nos artigos 7º e 8º desta Lei; e 
XII- o percentual mínimo de alocação de recursos para as Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte, conforme definidas na Lei Complementar nº 123 de 10 de 
novembro de 2011. 

 
Art. 6 Poderão ser beneficiadas com a LGCGE, desde que possuam sede e 

administração no País: 
I – Empresas; 
II - Sociedades empresariais; 
III - Empresário individual desde que exerça atividade produtiva enquadrada 

neste Programa e esteja inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e no 
Registro Público de Empresas Mercantis; 

IV - Sociedades cooperativas; e 
V - Empresas individuais de responsabilidade limitada inscritas no Registro 

Público de Empresas Mercantis. 
§1º O procedimento para a concessão do empréstimo deverá ser simplificado 

e ágil, podendo ser dispensada a apresentação de garantias e certidões negativas de 
qualquer natureza. 

§2º As demais condições, bem como a sistemática operacional serão 
definidas em normativo pelo Banco Central do Brasil. 

 
Art. 7 O Banco Central do Brasil deverá enviar, a cada três meses após o 

início da LGCGE, relatório circunstanciado com os valores financiados ao Congresso 
Nacional, sem prejuízo da divulgação mensal do Portal da Transparência do Poder 
Executivo Federal do rol de beneficiados por CNPJ. 
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Parágrafo Único. O Banco Central do Brasil deverá enviar ao Congresso 
Nacional, após três meses do encerramento da linha emergencial, um estudo de 
avaliação de impacto da LGCGE. 

 
Art. 8 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
O novo coronavírus, propagador da COVID-19, doença que assola o Brasil 

e o mundo, trouxe para muito próximo de todos nós uma reflexão sobre as interferências 
e reflexos dessa pandemia na saúde e vida cotidiana dos brasileiros.  

 
Em situações como essa, exige-se em nível mundial o confinamento e 

quarentena das pessoas. Não há mais dúvida de que essa pandemia provocará uma crise 
internacional de proporções muito superiores à de 2008, com provável recuo do PIB 
global em 2020. 

 
Diante dessa conjuntura, do ponto de vista da manutenção de emprego e 

renda, faz-se urgente a criação de uma linha emergencial de capital de giro que 
possibilite a manutenção das atividades das empresas. Uma eventual falência em massa 
das empresas, além do efeito imediato sobre milhões de empregos, poderia gerar um 
efeito em cadeia do sistema financeiro a partir do colapso financeiro dessas empresas.  

 
Dessa forma, propõe-se, em caráter extraordinário e emergencial, a criação 

de uma linha de capital de giro visando suprir no curto prazo a necessidade financeira 
das empresas para manutenção da sua atividade. O objetivo último é a manutenção dos 
empregos e renda gerados diretamente por essas empresas, bem como também evitar 
um efeito secundário de colapso no sistema financeiro. 

 
A iniciativa está alinhada com diversas outras da mesma natureza levadas a 

cabo em países desenvolvidos, envolvendo o estabelecimento de condições particulares 
de financiamento e de relacionamento entre os Bancos Centrais, o sistema bancário e 
os intermediários financeiros em geral. Nesta linha, foram anunciados programas 
gigantescos tanto pelo FED quanto pelo BCE, aliás dando continuidade aos programas 
de Quantitative Easing iniciados após a crise financeira de 2008 e que visam evitar a 
ruptura dos mercados financeiros, em particular do mercado de crédito para as 
empresas. Neste último aspecto, cabe ressaltar o caráter original e inteiramente não 
convencional dessas novas formas de intervenção dos BCs que, além da maciça injeção 
de liquidez, parte delas direcionadas ao crédito, também passaram a incorporar novos 
intermediários financeiros, para além do sistema bancário convencional, como é o caso 
de bancos de investimento e mesmo agentes do denominado shadow banking system.  

 
Sala da Sessões,     de       de 2020. 

 
 

Deputado ENIO VERRI – PT/PR 
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https://www.camara.leg.br/deputados/209189
https://www.camara.leg.br/deputados/178873
https://www.camara.leg.br/deputados/204480
https://www.camara.leg.br/deputados/160592
https://www.camara.leg.br/deputados/171619
https://www.camara.leg.br/deputados/204428
https://www.camara.leg.br/deputados/74283
https://www.camara.leg.br/deputados/178986
https://www.camara.leg.br/deputados/74160
https://www.camara.leg.br/deputados/204555
https://www.camara.leg.br/deputados/204503
https://www.camara.leg.br/deputados/74156
https://www.camara.leg.br/deputados/204495
https://www.camara.leg.br/deputados/141470
https://www.camara.leg.br/deputados/204501
https://www.camara.leg.br/deputados/178857
https://www.camara.leg.br/deputados/204492
https://www.camara.leg.br/deputados/178866
https://www.camara.leg.br/deputados/74400
https://www.camara.leg.br/deputados/160556
https://www.camara.leg.br/deputados/73433
https://www.camara.leg.br/deputados/74371
https://www.camara.leg.br/deputados/204370
https://www.camara.leg.br/deputados/204453
https://www.camara.leg.br/deputados/204467
https://www.camara.leg.br/deputados/171617
https://www.camara.leg.br/deputados/178889
https://www.camara.leg.br/deputados/160569
https://www.camara.leg.br/deputados/204393
https://www.camara.leg.br/deputados/133439
https://www.camara.leg.br/deputados/160610
https://www.camara.leg.br/deputados/160535
https://www.camara.leg.br/deputados/160604
https://www.camara.leg.br/deputados/204426
https://www.camara.leg.br/deputados/178970
https://www.camara.leg.br/deputados/141488
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, 

nos termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 

93, de 18 de março de 2020.  

 

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos 

definidos pela Presidência da Comissão. 

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus 

(Covid-19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de 

saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá 

ser publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  
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RESOLUÇÃO Nº 4.656, DE 26 DE ABRIL DE 2018 
 

Dispõe sobre a sociedade de crédito direto e a 

sociedade de empréstimo entre pessoas, 

disciplina a realização de operações de 

empréstimo e de financiamento entre pessoas 

por meio de plataforma eletrônica e estabelece 

os requisitos e os procedimentos para 

autorização para funcionamento, transferência 

de controle societário, reorganização societária 

e cancelamento da autorização dessas 

instituições. 

 

 

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro 

de 1964, torna público que o Conselho Monetário Nacional, em sessão realizada em 26 de 

abril de 2018, com base no art. 4º, incisos VI e VIII, da referida Lei, resolve: 

 

CAPÍTULO I 

DO OBJETO E DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

 

Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre a sociedade de crédito direto (SCD) e a 

sociedade de empréstimo entre pessoas (SEP), disciplina a realização de operações de 

empréstimo e de financiamento entre pessoas por meio de plataforma eletrônica e estabelece 

os requisitos e os procedimentos para autorização para funcionamento, transferência de 

controle societário, reorganização societária e cancelamento da autorização dessas 

instituições. 

 

CAPÍTULO II 

DAS DEFINIÇÕES 

 

Art. 2º Para os efeitos desta Resolução, considera-se: 

I - instrumento representativo do crédito: contrato ou título de crédito que 

representa a dívida referente à operação de empréstimo e de financiamento entre pessoas por 

meio de plataforma eletrônica; 

II - plataforma eletrônica: sistema eletrônico que conecta credores e devedores por 

meio de sítio na internet ou de aplicativo; 

III - participação qualificada: participação, direta ou indireta, detida por pessoas 

naturais ou jurídicas ou por fundos de investimento, equivalente a 15% (quinze por cento) ou 

mais de ações representativas do capital de sociedade anônima; e 

IV - grupo de controle: pessoa, grupo de pessoas vinculadas por acordo de votos 

ou sob controle comum ou fundo de investimento, que detenha direitos de sócio 

correspondentes à maioria do capital votante de sociedade anônima. 

Parágrafo único. Os fundos de que trata o inciso IV do caput somente poderão 

participar do grupo de controle em conjunto com pessoa ou grupo de pessoas. 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................. 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 

2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas gerais relativas ao tratamento 

diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no 

âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

especialmente no que se refere:  

I - à apuração e recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, mediante regime único de arrecadação, inclusive 

obrigações acessórias;  

II - ao cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias, inclusive 

obrigações acessórias;  

III - ao acesso a crédito e ao mercado, inclusive quanto à preferência nas 

aquisições de bens e serviços pelos Poderes Públicos, à tecnologia, ao associativismo e às 

regras de inclusão.  

IV - ao cadastro nacional único de contribuintes a que se refere o inciso IV do 

parágrafo único do art. 146, in fine, da Constituição Federal. (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 1º Cabe ao Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) apreciar a necessidade 

de revisão, a partir de 1º de janeiro de 2015, dos valores expressos em moeda nesta Lei 

Complementar.  

§ 2º (VETADO)  

§ 3º Ressalvado o disposto no Capítulo IV, toda nova obrigação que atinja as 

microempresas e empresas de pequeno porte deverá apresentar, no instrumento que a 

instituiu, especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido para 

cumprimento. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 4º Na especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido de 

que trata o § 3º, deverá constar prazo máximo, quando forem necessários procedimentos 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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adicionais, para que os órgãos fiscalizadores cumpram as medidas necessárias à emissão de 

documentos, realização de vistorias e atendimento das demandas realizadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte com o objetivo de cumprir a nova obrigação. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º Caso o órgão fiscalizador descumpra os prazos estabelecidos na especificação 

do tratamento diferenciado e favorecido, conforme o disposto no § 4º, a nova obrigação será 

inexigível até que seja realizada visita para fiscalização orientadora e seja reiniciado o prazo 

para regularização. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 6º A ausência de especificação do tratamento diferenciado, simplificado e 

favorecido ou da determinação de prazos máximos, de acordo com os §§ 3º e 4º, tornará a 

nova obrigação inexigível para as microempresas e empresas de pequeno porte. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 7º A inobservância do disposto nos §§ 3º a 6º resultará em atentado aos direitos 

e garantias legais assegurados ao exercício profissional da atividade empresarial. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

Art. 2º O tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas 

e empresas de pequeno porte de que trata o art. 1º desta Lei Complementar será gerido pelas 

instâncias a seguir especificadas:  

I - Comitê Gestor do Simples Nacional, vinculado ao Ministério da Fazenda, 

composto por 4 (quatro) representantes da Secretaria da Receita Federal do Brasil, como 

representantes da União, 2 (dois) dos Estados e do Distrito Federal e 2 (dois) dos Municípios, 

para tratar dos aspectos tributários; e  

II - Fórum Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, com a 

participação dos órgãos federais competentes e das entidades vinculadas ao setor, para tratar 

dos demais aspectos, ressalvado o disposto no inciso III do caput deste artigo;  

III - Comitê para Gestão da Rede Nacional para Simplificação do Registro e da 

Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM, vinculado à Secretaria da Micro e Pequena 

Empresa da Presidência da República, composto por representantes da União, dos Estados e 

do Distrito Federal, dos Municípios e demais órgãos de apoio e de registro empresarial, na 

forma definida pelo Poder Executivo, para tratar do processo de registro e de legalização de 

empresários e de pessoas jurídicas. (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, 

de 7/8/2014) 

§ 1º Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo serão 

presididos e coordenados por representantes da União.  

§ 2º Os representantes dos Estados e do Distrito Federal nos Comitês referidos nos 

incisos I e III do caput deste artigo serão indicados pelo Conselho Nacional de Política 

Fazendária - CONFAZ e os dos Municípios serão indicados, um pela entidade representativa 

das Secretarias de Finanças das Capitais e outro pelas entidades de representação nacional dos 

Municípios brasileiros.  

§ 3º As entidades de representação referidas no inciso III do caput e no § 2º deste 

artigo serão aquelas regularmente constituídas há pelo menos 1 (um) ano antes da publicação 

desta Lei Complementar.  

§ 4º Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo elaborarão 

seus regimentos internos mediante resolução.  

§ 5º O Fórum referido no inciso II do caput deste artigo tem por finalidade 

orientar e assessorar a formulação e coordenação da política nacional de desenvolvimento das 

microempresas e empresas de pequeno porte, bem como acompanhar e avaliar a sua 

implantação, sendo presidido e coordenado pela Secretaria da Micro e Pequena Empresa da 

Presidência da República. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.792, de 28/3/2013) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12792-28-marco-2013-775597-publicacaooriginal-139327-pl.html
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§ 6º Ao Comitê de que trata o inciso I do caput deste artigo compete regulamentar 

a opção, exclusão, tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança, dívida ativa, recolhimento 

e demais itens relativos ao regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, observadas 

as demais disposições desta Lei Complementar.  

§ 7º Ao Comitê de que trata o inciso III do caput deste artigo compete, na forma 

da lei, regulamentar a inscrição, cadastro, abertura, alvará, arquivamento, licenças, permissão, 

autorização, registros e demais itens relativos à abertura, legalização e funcionamento de 

empresários e de pessoas jurídicas de qualquer porte, atividade econômica ou composição 

societária.  

§ 8º Os membros dos Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste 

artigo serão designados, respectivamente, pelos Ministros de Estado da Fazenda e da 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República, mediante indicação dos 

órgãos e entidades vinculados. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, 

de 7/8/2014) 

§ 9º O CGSN poderá determinar, com relação à microempresa e à empresa de 

pequeno porte optante pelo Simples Nacional, a forma, a periodicidade e o prazo:  

I - de entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de uma única 

declaração com dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores da 

contribuição para a Seguridade Social devida sobre a remuneração do trabalho, inclusive a 

descontada dos trabalhadores a serviço da empresa, do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS e outras informações de interesse do Ministério do Trabalho e Emprego - 

MTE, do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e do Conselho Curador do FGTS, 

observado o disposto no § 7º deste artigo; e  

II - do recolhimento das contribuições descritas no inciso I e do FGTS. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 10. O recolhimento de que trata o inciso II do § 9º deste artigo poderá se dar de 

forma unificada relativamente aos tributos apurados na forma do Simples Nacional. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 11. A entrega da declaração de que trata o inciso I do § 9º substituirá, na forma 

regulamentada pelo CGSN, a obrigatoriedade de entrega de todas as informações, formulários 

e declarações a que estão sujeitas as demais empresas ou equiparados que contratam 

trabalhadores, inclusive relativamente ao recolhimento do FGTS, à Relação Anual de 

Informações Sociais e ao Cadastro Geral de Empregados e Desempregados. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 12. Na hipótese de recolhimento do FGTS na forma do inciso II do § 9º deste 

artigo, deve-se assegurar a transferência dos recursos e dos elementos identificadores do 

recolhimento ao gestor desse fundo para crédito na conta vinculada do trabalhador. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 13. O documento de que trata o inciso I do § 9º tem caráter declaratório, 

constituindo instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos, contribuições e dos 

débitos fundiários que não tenham sido recolhidos resultantes das informações nele prestadas. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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